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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA

GABINETE DO PREFEITO

Portaria nº 070/2026.
De 16 de março de 2026.

“Dispõe sobre vacância do cargo de
servidora lotada na Secretaria de
Educação, na forma que indica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de

Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que a Sr.?. Rita Auxiliadora Castro da Silva, matrícula 108/ 1649, Professora,

solicitou o seu desligamento da Secretaria Municipal de Educação por motivo de aposentadoria a

partir de 11/03/2026;

CONSIDERANDO que a servidora se encontra aposentada;

CONSIDERANDO que o artigo 40, inciso IV da Lei Municipal 905/2003 estabelece que a

aposentadoria é causa de vacância do cargo público;

CONSIDERANDO que foi emitido PARECER JURÍDICO no Processo Administrativo PA/PROJUR nº

054/2026 opinando pelo desligamento de seu cargo público, em razão da verificação dos

requisitos legais autorizadores.

RESOLVE:

Art. 1º DESLIGARa servidora Rita Auxiliadora Castro da Silva, matrícula 108/1649, Professora,

lotada na Secretaria de Educação, e em razão da concessão de aposentadoria e DECLARAR a

vacância de seu cargo, nos termos da legislação municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

11/03/2026, revogando-se todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim - Bahia, 06 de março de 2026.

/ | avi Mu£ da fo
iz de Azevedo Júnior

Prefeito Municipal de Sr. do Bonfim - BA.

Praça Nova do Congresso, Nº 01, Central Shopping- 2º Andar
Senhor do Bonfim - BA - CEP: 48.970-000

CNP): 13.988.308/0001-39
www.senhordobonfim.ba.gov.br

Edição 6.016 | Ano 14
17 de março de 2026

Página 3

PORTARIA

Certificação Digital: IGOBMIMH-9CWYL8XF-2NPCFEKI-CQHBUGMA
Versão eletrônica disponível em: http://senhordobonfim.ba.gov.br



  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM – BAHIA 

 

 

 
Praça Nova do Congresso,  Nº 01, Central Shopping- 2º Andar 

Senhor do Bonfim – BA – CEP: 48.970-000 

CNPJ: 13.988.308/0001-39 

www.senhordobonfim.ba.gov.br 

 

 
 
 

RATIFICAÇÃO 
 
 
 
O Prefeito Municipal de SENHOR DO BONFIM-BAHIA no uso de suas atribuições legais, 
RATIFICA, ADJUDICA E HOMOLOGA o Processo Administrativo Nº 
0040/26, INEXIGIBILIDADE Nº 0009/2026 que tem por objeto: Contratação de clínica 
especializada em nefrologia para execução de serviços de Terapia Renal Substitutiva - 
TRS, para atender pacientes que necessitam desse tratamento no município de 
Senhor do Bonfim - BA, com a contratada CLINEFRO - CLINICA DE NEFROLOGIA DE 
SENHOR DO BONFIM LTDA, inscrito no CNPJ nº. 09.389.146/0001-45, no valor mensal 
estimado de R$ 1.196.923,70 (um milhão, cento e noventa e seis mil, novecentos e vinte e 
três reais e setenta centavos), referente a procedimentos de média e alta complexidade, 
perfazendo o valor global estimado para 12 (doze) meses de R$ 14.363.084,40 (quatorze 
milhões, trezentos e sessenta e três mil, oitenta e quatro reais e quarenta centavos), 
calculado com base nos procedimentos efetivamente realizados e na quantidade real de 
pacientes atendidos, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. Publique-se na forma da lei.   
 
 
 
SENHOR DO BONFIM-BAHIA, 13 de março de 2026. 
 
 
 
 

LAÉRCIO MUNIZ DE AZEVEDO JUNIOR 
Prefeito Municipal. 
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